
 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 237/2021 

DATA: 16/06/2021 

 

SÚMULA: Limita a taxa de administração para o 

Fundo de Previdência Municipal de Pinhão – 

FUNPREV para exercício de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere a Lei Municipal nº 

1.274/2006, de 02 de Outubro de 2006, alterado pela Lei 1.774 de 17 de Abril de 2013; 

Decreta: 
 

Art. 1º. A taxa de Administração para cobertura das 

despesas administrativas do Fundo de Previdência Municipal de Pinhão – FUNPREV no 

exercício de 2021 não poderá exceder o limite de 2% das remunerações dos servidores ativos, 

proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro 

anterior.  

  

Art. 2º. O Valor apurado da Taxa de Administração 

para o exercício de 2021 não poderá exceder o valor de R$ 920.973,04, conforme demonstra a 

planilha de cálculo em anexo. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 16 de Junho de 2021. 
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